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DELIBERAÇÃO Nº 0123/2023 – 02/06/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 A PORTARIA GM/MS Nº 544, que institui procedimentos para execução de despesas

em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de
2023 com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

 A reunião extraordinária da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná (CIB/PR)

ocorrida no dia 31 de maio de 2023, que acatou as propostas recebidas de pleitos de
gestores Estadual, Municipais e das demais entidades previstas pela portaria GM/MS

nº 544 de 2023; 

 A consolidação das propostas apresentadas com a solicitação de recursos de

assistência financeira emergencial para custeio dos serviços da atenção

especializada, de recursos para estruturação dos serviços da atenção especializadae

de assistência financeira emergencial para estruturação da atenção primária,
conforme pactuado na reunião da CIB/PR;

 A consolidação dos pleitos foi organizada conforme a Regionalização vigente no

Estado do Paraná abrangendo as 22 regiões de saúde;

    

Toma ciência e encaminha os pleitos municipais consolidados para a 8a. Regional de Saúde
do Estado do Paraná, conforme quadro de detalhamento das propostas no anexo desta

Deliberação

ANEXO I
SOLICITAÇÃO DE RECURSOS DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EMERGENCIAL PARA
CUSTEIO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de
maio de 2023
Gestor
Municipal

Nº Proposta CNES do
Estabelecimento

Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Ampere Sem número
de proposta

623547 SAMU R$ 91.000,00

Ampere 175898 3524094 Caps I R$ 21.000,00

Ampere 175958 5621674 Instituto de Saúde R$ 3.150.000,00

Ampere 175949 5621674 Instituto de Saúde R$ 3.150.000,00

Ampere Sem número
de proposta

3524094 Secretaria de Saúde R$ 217.000,00
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Barracão 176050 3401448 APAE R$ 168.000,00

Barracão 174069 5289289 Centro de Saúde R$ 182.000,00

Bela Vista da
Caroba

176103 2583526 Secretaria de Saúde R$ 100.000,00

Bela Vista da
Caroba

176104 5440823 APAE R$ 100.000,00

Boa
Esperança
do Iguaçu

176019 2587602 SMS DE BOA ESPERANCA DO
IGUACU 

R$ 100.000,00

Boa
Esperança
do Iguaçu

176021 3642941 APAE R$ 100.000,00

Bom Jesus
do Sul

176058 2583968 Secretaria de Saúde R$ 100.000,00

Bom Jesus
do Sul

176059 7930607 APAE R$ 100.000,00

Capanema 176070 2583771 Secretaria de Saúde R$ 167.000,00

Capanema 176073 3388506 APAE R$ 132.000,00

Dois
Vizinhos

175952 178047 UPA R$ 3.500.000,00

Dois
Vizinhos

176008 2666162 Secretaria de Saúde R$ 77.000,00

Dois
Vizinhos

176012 3438066 APAE R$ 117.000,00

Dois
Vizinhos

175964 5232511 Hospital Pro-Vida R$ 4.000.000,00

Dois
Vizinhos

176091 7374356 Instituto Novo Mundo R$ 100.000,00

Enéas
Marques

175989 9131833 Secretaria de Saúde R$ 109.992,24

Francisco
Beltrão

175961 3469832 APAE Valor na Proposta

Francisco
Beltrão

176052 2497077 Consórcio Intermunicipal Valor na Proposta

Francisco
Beltrão

176072 2666731 Hospitalar Valor na Proposta

Francisco
Beltrão

176117 7790767 UPA Valor na Proposta

Francisco
Beltrão

Sem número
de proposta

6424341 Hospital Regional do Sudoeste
(HRS)

R$ 6.062.238,02

Manfrinópoli
s

176057 2583739 Secretaria de Saúde R$ 100.000,00

Nova
Esperança
do Sudoeste

176051 2587645 Hospital Municipal R$ 50.000,00

Nova
Esperança

176051 5468061 APAE R$ 5.000,00

Correspondência 836/2023. Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 12/06/2023 15:33. Inserido ao documento 564.980 por: Edson
Andruzinski em: 12/06/2023 11:12. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada
no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 62ecc5befd353ab1fa5cf5bc277679e7.



 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

do Sudoeste
Nova Prata
do Iguaçu

Sem número
de proposta

2583402 SMS R$ 100.000,00

Pérola D'
Oeste

176086 6939333 Secretaria de Saúde R$ 300.000,00

Pinhal de
São Bento

176016 3524051 APAE R$ 20.000,00

Planalto 173841 2802953 CAPS R$ 28.305,00
Realeza 176034 6696481 Hospital Municipal R$ 1.440.000,00

Realeza 175955 7317697 CAPS R$ 1.440.000,00

Renascença 175977 3753875 APAE R$ 56.000,00
Salgado
Filho

176096 2583909 SMS DE SALGADO FILHO R$ 50.000,00

Salgado
Filho

176100 5933668 APAE DE SALGADO FILHO R$ 20.000,00

Salto do
Lontra

176079 2584476 Secretaria de Saúde R$ 109.000,00

Salto do
Lontra

176080 3401561 APAE R$ 95.000,00

Santa Izabel
do Oeste

175902 2583712 CASA DE SAUDE DE SANTA
IZABEL DOESTE

R$ 700.000,00

Santa Izabel
do Oeste

176065 3401529 APAE SANTA IZABEL DO
OESTE 

R$ 200.000,00

Santo
Antônio do
Sudoeste

Sem número
de proposta

3402657 APAE R$ 214.998,00

Santo
Antônio do
Sudoeste

Sem número
de proposta

6743897 CAPS R$ 192.500,00

Santo
Antônio do
Sudoeste

Sem número
de proposta

7257805 SAMU R$ 153.433,00

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023

Gestor
Municipal

Nº Proposta CNES do
Estabelecimento

Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Ampere 0877924500
01/23-002

2583984 CAPS I R$ 320.000,00

Ampere 0877924500
01/23-001

2583984 CAPS I R$ 2.039.000,00

Barracão 5289289 R$ 2.039.000,00
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Capanema 09157.9310
001/23-001

2583771 Solicitação de Ambulância Tipo
A – Remoção Simples e Eletiva

R$ 241.316,00

Capanema 09157.9310
001/23-002

7463685 CAPS R$ 1.000.000,00

Capanema 09157.9310
001/23-003

2583771 Construção de Unidade de
Atenção Especializada em
Saúde como centro de
estimulação infantil

R$ 2.039.000,00

Dois
Vizinhos

08889.4550
001/23-003

2666618 R$ 304.800,00

Dois
Vizinhos

08889.4550
001/23-001

7255640 SAMU R$ 433.650,00

Francisco
Beltrão

176023 CNES na
Proposta

Valor na Proposta

Francisco
Beltrão

176066 CNES na
Proposta

Valor na Proposta

Francisco
Beltrão

176094 CNES na
Proposta

Valor na Proposta

Francisco
Beltrão

176101 CNES na
Proposta

Valor na Proposta

Francisco
Beltrão

176107 CNES na
Proposta

Valor na Proposta

Marmeleiro 176116 7373570 CAPS R$ 2.039.000,00

Planalto 09272.7640
001/23-004

2802953 AMBULÂNCIA TIPO A –
REMOÇÃO SIMPLES E
ELETIVA

R$ 241.316,00

Planalto 09272.7640
001/23-005

2802953 CAPS R$ 2.039.000,00

Santo
Antônio do
Sudoeste

Sem número
de proposta

6743897 CAPS R$ 2.500.000,00

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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